
IMBITUBA

CONTRATO 002 /2020

CONTRATO N° 002/2020, PARA
AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO IN
LOCO, - SOB DEMANDA, DE
COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL
S500 PARA UNIDADES GERADORAS
DE ENERGIA ELÉTRICA , firmado  entre a
SCPar Porto de Imbituba S.A. e a empresa
Romano Comércio Atacadista de
Derivados de Petróleo EIRELI, na forma
ab aixo .

CONTRA TA NTE

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

CNPJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, n° 100

CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC

REPRES ENTANTE(S)  LEGAL ( IS) :

NOME: JAMAZI ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF: 691.613.309-06 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

NOME: ALEXANDRE PINTER

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO: DIRETOR

CONTRA TA D A

RO MAN O CO MER CIO ATA CA D IS TA DE DERIVADOS DE PET RÓLEO EIRELI

CNPJ: 11.496.657/0001-08

ENDEREÇO: Rod SCT, n° 550, KM 38, Linha Seminário

CEP:  88.930-000 MUNI CÍP IO:  TURVO/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: EDER WERNKE

CPF/MF: 009.607.049-81 CARGO: PROCURADOR

As  p artes  acima id entific ad as reso lvem firmar o p resente c ontrato  p ara aquis iç ã o c om fo rne c ime nto  in
loco, sob demanda , de combustível tipo óleo diesel S500 para unidades geradoras de energia
elétrica , d ec orrente do  edital d e Pregão  P resenc ial n° 041 /2019,  nos  termo s e c ondiçõ es  a s eguir:

C L Á US UL A PRIMEIRA - Do Objeto e da execução

O objeto deste contrato consiste na AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO IN LOCO, SOB DEMANDA,
DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S500 PARA UNIDADES GERADORAS DE ENERGIA
ELÉTRICA, conforme Anexo 1 - Termo de Referência - do Edital de Pregão Presencial n° 041/2019.

§1° Os quantitativos indicados não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, sendo
que a prestação do serviço será de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

§2° O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço unitário.

SCPAR Porto de  Im bi tuba  S.A.
Av. Pres Vargas .100  - Cen t tc  - Imoi t . ; ba  - Fone : (4813355-8900
Santa Catarina - 3rasil - CEP 'ZIP 88780  000
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§30 Fazem parte do presente contrato, vinculando  e obrigando  as partes, o Termo de Referência e
demais obrigações constantes do Edital n° 041/2019 e a proposta de preço da contratada.

§4° Este contrato será regido pela Lei n° 10.520/02, Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço , Condições de Pagamento e Reajuste.

1 - Do Preço

O o bjeto do  presente c ontrato imp orta no valor to tal d e R$ 75.900,00 (se tenta  e  cinc o mil  e  no ve c e nto s
reais)

ITEM DESCRIÇÃO
DESCONTO

QUANTIDADE *
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

( / )

(R$)
(R$)

1 Óleo Diesel 5500 1% 18.000 Li tros R$ 3,55 R$ 63.900,00

2
Taxa de Serviço de Entrega

Não se aplica 48 Entregas R$ 250,00 R$ 12.000,00
(mínimo 375 Litros)

VALOR TOTAL GLOBAL (R$) R$ 75.900,00

II - Das Condições de Pagamento

O p agamento  s erá:

Efetuado, mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, sendo considerado entregue o
produto/serviço completamente realizado, de acordo com o quantitativo solicitado. Não será efetuado
nenhum pagamento sem que haja a execução de serviço.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos
serviços prestados no período  a que a mesma se refere . Também será sustado  o pagamento s
existente débito pendente de satisfação para com a CONTRATANTE ou com terceiros, relacionados co
o Contrato.

Feito em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, por meio de boleto bancário.

§1 2  A no t a f i s c al  s o m e n t e  s e r á e mi t i da  ap ó s  au t o r i za ç ão  pr é vi a e  e x pr e s s a d a C ONTRATANTE.

§24 Vencido  o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125. inciso IV. do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba.

§3Q Os  q uantitat ivo s  não  geram a o b rigaç ão  de c o ntrataç ão  d o  mo ntante to tal es t imad o ,  send o  q ue a
co ntratação d os  s erviço s  s erá de ac ordo  c om a d emand a,  a c ritério  d a Contratante.

[ l i-  Do r eajuste dos preços

O valo r po derá s er reajustado  na fo rma,  p razo  e c ond iç ões previs to s na Lei n. 13.303/2016, utilizando -s e
como í nd ice d e c orreç ão  o índic e Nac ional de P reç os  ao  Cons umido r (INPC) d o p eríod o correspo nd ente,
divulgado  p elo  Ins tituto Brasileiro  d e Geo grafia e Es tatís tica (IBGE) ou, em sua aus ência,  outro q ue vier
a substitui-lo.

C L Á US UL A TERC EIRA - Dos pr az os , da execução e da vigência

Prazo de Vigência do Contrato : O  Co ntr ato  s erá  d e 24 ( vinte e q uatro ) mes es ,  ap ó s  as s in atura d o
ins trumento contratual,  po dendo ser prorrogado  até o  limite previs to no art . 71 da Lei n4 13.303.

SCPA R Po rt o de  Imb i tuba  S.A.
Av.  P res.  Var: : as ,100 .  Centro  - Imbituba - Fone:  í48)  335 8900

Santa Catar ina - Sras i l  - CEP!ZIP  88780 000
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Prazo de Entrega dos Produtos e Serviços : Os produtos e serviços registrados deverão ser entregues
em at é 48  ( quarenta e oito )  ho ras ,  c o nta d o s  ap ó s  o  env io  d a "Auto rizaç ão  d e F o rne c imento "  p ela
CONT RAT ANT E,  d evid amente exp res s a e d o c umentad a.  Res s alta-se q ue o  p razo  d everá s er atend id o
sem atras os , s ujeito  a multa c ontratual.

C L Á US UL A  QUA RTA  - Da Dotação Or çamentár ia

As d e s p e s a s de c o r r e n t e s d a e x e c u ç ã o d o obj et o d o pr e s e nt e Co nt r at o c o r r e r ão à c o nt a d e r e c ur s o s

própr i os da CONTRA TANTE.

CLÁU SULA QU INTA -  DAS OBR IGAÇ ÕES  DA CON TRAT ADA

Além d e  o utras ob rigaç õ es  estab elec id as neste Ins trumento, em s eu s  an exo s  o u nas  leis  vigentes ,
part ic ularmente na Lei n4 13.303/2016, ou q ue entrarem em vigor, co nstituem ob rigaçõ es  d o Co ntratado :

a) atender a tod as  as  s olic itaçõ es  de c ontratação  efetuadas durante a vigênc ia do  Co ntrato ;

b) manter to das  as c o nd iç ões  de habilitaç ão e qualific açõ es  exigid as  no  Ed ital d e P regão  Pres enc ial n°
041/2019;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s)
produto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre
o(s) mesmo(s);

d) responsabil izar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal, t rabalhista ou civi l, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto do Contrato;

sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou do lo na execuçã
do contrato;

e) reparar , corrigir , remover , reconstruir ou substituir, às suas expensas , no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios , defeitos  ou inco rreções resultantes da e xecução ou de ma teriais
empre gados , e responderá por da nos  c aus ado s diretamente a terceiros ou à e mpre s a pública ou

f) submeter -se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter , durante todo o prazo de vigência do contrato , todas as autorizações , alváras e
licenças , seja de que natureza forem , porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

h)  c umpr i r c o m e x at i dão  t o do s  o s  t e r mo s  e  c o n di ç õ e s  fi xad o s  pe l o  Te r mo  de Refer ênc i a - Ane xo 1 a o

Edit al de Pr egão Presencial 0 041/2019.

i ) desi gnar  01 (um)  pr epo st o  c omo  r e spons áve l  pe l o Co ntr ato  fi rmado  c o m a Cont ratante ,  par a part i c i par
de eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRA TA D O, zelando pelo fiel cumprimento das

obrigações previstas neste Instrumento.

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante , por carta e /ou e-mail, o recebimento de qualquer
determinação , inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito ou
bloqueio na conta corrente e/ou conta salário , na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.

k) É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁU SUL A SE XTA - DAS OBR IGAÇÕE S DA CO NTR ATANTE

A C ONTRA TANTE obrigar-se-á a:

a) emitir Contrato do (s) objeto (s) licitado(s);

b)  c o muni c ar à Co nt r at ada to da e  qual que r o co r rê nci a r e l ac i o nada c om a pre s taç ão  do ( s)  se r vi ç os ;

Página 3 de 8 4
G O V E R N O D E ~SCPAR P orto de  Imbi tu ba  S.A.

Av.  Pres,  Vargas.  W - Cen:rc  - IrnoitUOa - cone : (48) 33355-8903
Santa Ca tarina - Brasi l - CE P ZIP 88780 000 SC PAR CATARINA



I M B I T UB A

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipu lada no Edital de
Pregão Presencial n2 041/2019;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações do
edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos
e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CL Á US UL A  S ÉTI MA -  Da Fiscaliz ação

A CONTRATANT E exerc erá,  através de trab alhador ind ic ado  p ela diretoria da S CP AR Po rto de Imbituba
S.A., a fisc alização  do s s erviç os,  ob servando  o fiel cumprimento do  dispo sto  neste Contrato.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE.

CL ÁUSUL A OI TAV A - Mat r iz  De Riscos

A SCPar P orto  de lmb ituba e a Co ntratad a, tend o  c omo p remiss a a o b tenç ão  do  melhor c us to co ntratual
med iante a alo c aç ão  d o  ris c o  à p arte c o m maio r c ap ac id ad e p ara geri-lo  e ab s o rvê-lo ,  id entific am o s
risc os  deco rrentes  da relação  c ontratual e,  s em prejuízo d e outras previsõ es  co ntratuais,  estabelec em o s
res pectivos  res po ns áveis na Matriz de R is co s co nforme abaixo:

Parágrafo P rimeiro -  É vedad a a c eleb raç ão  de ad itivo s  d eco rrentes  d e eventos  s upervenientes  aloc ado s
na Matriz de R is co s co mo  d e resp onsabilidade d a Co ntratada.

CATEGORIA DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCI MEDIDAS ALOCAÇÃO DO /
DO RISCO A MITIGADORAS RISCO

Atraso na execução do objeto
Aumento do

custo do produto
Diligência da

Contrat ada na
contratual por culpa da e/ou do serviço. exec ã

Contratada
Contratada. uç o

contratual.

Fatos retardadores ou
impeditivos da execução do Aumento do

PlanejamentoContrato próprios do risco custo do produto
empresarial. Contratada

ordinário da atividade e/ou do serviço.
Risco atinente empresarial ou da execução.
ao Tempo da

Execução
Fatos retardadores ou

impeditivos da execução do
Contrato que não este jam na sua
álea ordinária, tais como fatos do

Aumento dopríncipe, caso fortuito ou de
custo do produto Revisão de preço. SCPar Porto de

força maior, bem como o elou do serviço. Imbituba
retardamento determinado pela
SCPar Porto de Imbituba, que

comprovadamente repercuta no
preço da Contratada.

Alteração de enquadramento

Risco da tributário, em razão do resultado Aumento ou

Atividade
ou de mudança da atividade diminuição do Planejamento

Contratada
Empresarial

empresarial. bem como por erro lucro do tributário.
da Co ntrat ada na avaliação da Contratado.

hipótese de incidência tributária.

SCPAR Porto de  Im bi tuba  S.A.
A,,,. P-es Vargas. 100 - Cen:rc - irnDit,;ba - Fone : i48) 3355-8900
Santa Catarina - Brasil - CEP-ZiP 88'800000
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Aumento ou Instrumentos

Variação da taxa de câmbio.
diminuição do financeiros de

Contratadacusto do produto proteção cambial
e/ou do serviço. (hedge).

Elevação dos custos
operacionais para o

desenvolvimento da atividade
Aumento doempresarial em geral e para a

custo produto
Reajuste anual de SCPar Porto de

execução do objeto em elou doo serviço. preço. Imbituba
particular, tais como aumento de
preço de insumos, prestadores

de serviço e mão de obra.

Elevação dos custos
operacionais definidos na linha

anterior, quando superior ao Aumento do
Planejamentoíndice de reajuste previsto na custo do produto
empresarial. Contratada

Cláusula de Equilíbrio e/ou do serviço.
Econômico Financeiro do

Contrato.

Geração de
custos Ressarcimento,

tr aba l h i s t as e / o u p e la  Co n t r a t a d a ,  o u

Responsabilização da SCPar previdenciários retenção de

Riscos
Porto de Imbituba por verbas par a a SCPar pagament o e

Trabalhista e
trabalhistas e previdenciárias Porto Imbituba, compensação com

Contratada
Previdenciário

dos profissionais da Contratada além de valores a este
alocados na execução do objeto eventuais devidos, da quantia

contratual. honorários despe ndida pela
advocatícios, SCPar Porto de

multas e verbas Imbituba.
sucumbenciais.

Responsabilização da SCPar Ressarcimento,

Porto de Imbituba por pela Contratada, ou

Risco recolhimento indevido em valor retenção de
m nt

Tributário e menor ou maior que o Débito ou crédito paga e o e
compensação com

Fiscal (Não necessário , ou ainda de tributário ou fiscal
valores a este Contratada

Tributário ).
ausência de recolhimento, (não tributário).

devidos, da quantiaquando devido, sem que haja
despe ndida pelaculpa da SCPar Porto de
SCPar Porto deImbituba.

Imbituba.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Co ns tituem mo tivo  para resc is ão  d o  c ontrato , co nfo rme Lei n4 13.303/2016 e Regulamento  d e Lic itaç ões
e Contrato s da SCPar Po rto  d e Imb itub a:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II -  a al t e raç ão  da pe s so a do  C ON TR ATAD O , me di ante :

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência , total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba.

b) a fusão , cisão , incorporação , ou associação do contratado com outrem sem prévia autorização da
SCPar Porto de Imbituba.

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

SCPAR Porto de  Im bi tuba  S.A.

Santa Catar ina - Brasil - C_P 21P 88780  000
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IMBITUBA
V - a disso lução  d a s oc ied ad e o u o  falecimento  do  c ontratad o;

VI - a decretação  de falência o u a insolvência c ivil d o contratad o;

VII - a a lte raç ão soc ial ou a modificação da finalid ad e ou d a es trutura d a c o ntratad a, d es d e que
prejudique a execução do contrato;

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços ou
fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da o rdem interna ou guerra, assegurado ao contratado o di reito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a não  lib eraç ão ,  po r parte d a S CPar Po rto  d e Imbituba,  d e área, lo cal o u ob jeto  p ara execuç ão d e
obra, serviço ou fornec imento, nos prazo s c ontratuais , bem c o mo  d as  f o ntes de materiais naturais
especificadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

XI - o des c ump rimento d a proibição d e trab alho noturno, perigo so ou ins alub re a meno res d e 18
(d ezo ito ) ano s e d e q ualquer trab alho  a meno res d e 16 (dezes seis) anos ,  s alvo  na c ond iç ão de ap rend iz,
a part ir  d e 14 (quatorze) anos ;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do contratado;

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório;

XV - ter afastado ou procurado afastar lici tante, por meio de fraude ou  oferecimento de vantagem de
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI -  t e r  c r i ado ,  de  mo do  f r audul e nt o  o u i r r e gul ar ,  pe s s o a j ur í di c a par a  par t i c i par  de  l i c i t aç ão  o u c e l e br ar

contrato administrativo;

XVII -  ter o btido  vantagem ou b enefíc io ind evido , d e modo  fraudulento, de mo dificações ou pro rro gaç õe
de co ntrato s celebrad os  c om a SCPar Po rto de Imb ituba, sem auto rização em lei,  no ato co nvoc atório  d
lic itação o u nos  resp ectivos instrumentos co ntratuais;

XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico -financeiro dos contratos celebrados com a
SCPar Porto de Imbituba;

XIX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos , entidade s ou ag entes públicos,
ou ter intervindo em sua atua çã o , inclusive no  â mbito  da s agências reguladoras e do s órgã os  de
fiscalização.

§19 rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da
Contratante , devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§21 A rescisão poderá ser amigável , por acordo entre as partes , reduzida a termo no processo de
contratação , desde que haja conveniência para a SCPar Porto de Imbituba;

§31 A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§49 Em caso de re scisão  por inexec ução total ou parcial do contrato , a CONTRATADA rec onhece  os
direitos desta Administração Pública , conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de
Licitações e Contratos da S CP ar Porto de Imbituba.

C L Á US UL A DÉ CIMA - Das Sanções Administ r at ivas

As  e mp r e s a s  qu e  n ão  c um pr i r e m  a s  n o r ma s  de  l i c i t a ç ã o  e  as  o br i g aç õ e s  c o n t r at ua i s  a s s u mi da s  e s t a r ã o

s uj e i t as à s s a n ç õ e s e pe na l i da de s e s t ab e l e c i d as n a Lei Fe de r al nQ 1 3 .3 0 3 / 2 0 1 6 e Re gu l a me nt o d e
Li c i t aç õ e s  e  C o nt r at o s  da S CP ar  P o r t o  de  Imbi t uba,  qua i s  s e j am:

SCPAP P orto de  Imbi tu ba  S.A.
A, P'es. Vargas. 100 - Cervo - Imb!t. oa - Fone : ,'48) 3355-890C
Santa Catarina - Srasi: - CE','71P 88780 000
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1- Advertência.

I I  - Multa:

a) 5% do valor máximo  estabelecido  para a licitação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização da
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §59, do Regulamento de Licitações e Contratos
da SCPar Porto de Imbituba;

c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;

d) 10% do valor  correspondente à parcela não  executada ou do saldo remanescente do  contrato, nos
demais casos de atraso;

e) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução parcial;

f) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução total.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPar Porto
de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§14 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

§24 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3Q O pagamento  de multa contratual não afasta o  dever de indenizar o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar Porto de Imbituba.

C L Á US UL A DÉC IMA PR IME IRA - Das Disposições Ger ais

1 - A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da CONTRATADA, para
comprovação de regularidade de situação cadastral ou  da contratação dos empregados envo lvidos n
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela CONTRATANTE.

II  -  T od as  as co munic aç ões referentes  à exec uç ão  d os  s erviço s c ontratad os , inclus ive q ualq uer alteração
do  estatuto so cial,  razão  s oc ial,  CNPJ, dado s banc ários , endereço , telefone ou o utro s d ad os  p ertinentes ,
serão  co ns id erad as  c omo  regularmente feitas ,  s e entregues  o u remetidas  p ela CONT RAT ADA na s ed e
da CONT RAT ANTE, devid amente protoc olizadas.

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas dependências
da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A CONTRAT ADA p o derá aceitar o s  ac rés cimo s  ou as  s up res s õ es q ue s e fizerem nec ess ários ,  na
forma dos § 14 do art. 81, da Lei 13.303/2016.

V - A celeb raç ão do pres ente Co ntrato não ac arretará qualquer vínculo empregatí cio entre a
CONTRATANTE e o s emp regad os  ind ic ado s  p ela CONT RAT ADA p ara execuç ão d os  serviç os .  Caso  a
CONT RATANT E,  a qualquer tempo ,  venha a s er no tificada o u c itad a,  administrativa o u jud ic ialmente em
relaç ão  a p ro c es so s  envo lvend o  o b rigaç õ es  trab alhistas  o u previd enciárias  p ert inentes  as  relaç õ es  d e
emprego,  a CONT RATADA o b riga-s e a res po nd er p ro nta e exc lusivamente p erante tais  reivindicaçõ es .

VI -  A CONT RAT ADA d everá manter,  durante to d a a exec uç ão  d o Co ntrato ,  c o mp atib ilid ade c o m as
ob rigaç ões as s umid as , bem co mo com a s co nd iç ões de qualific aç ão e hab ilitaç ão exigidas pela
legislação em vigor.

VII -  Os  c as o s  o mis s o s  o u s ituaç õ es  não  exp lic itad as  nas  C láus ulas  d es te Co ntrato  s erão  d ec id id o s
segundo  as  d is p os iç õ es  c o ntid as na Lei n.9 13.303/2016 e s uas alteraçõ es  po steriores,  Regulamento s  d e
Licitações e Contratos da S CP ar Porto d e Imbituba S.A e d emais regulamento s e no rmas
ad ministrativas,

SCPAR P orto de  Imbi tu ba  S.A.
Av. Pres .  Vargas,  100 - Centrc  - Inbir, ; ba  - Fone : X48) 3355-8900
Santa  Ca ta rina - Brasil - CE PZIP  88780 000

Página 7 de 8 i
G O V E R N O D E ~

S C r , ` P S A N T A . :
CATARINA



POR-c, :e

IMBITUBA
C L Á US UL A DÉCIMA SEGUNDA -  Do For o

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbi tuba, 13 de janei ro de 2020.

JAMAZI A FR D ZIEGLER ALEXANDRE PINTER
Diretor  Pr idente Di retor  Admini str ati vo,  Comerc ial e Financ eir o

SCPAR Porto de Imbi tuba S.  A. SCPAR Por to de Imbituba S. A.

Pe la  C ONTRA TAD A :

EDER WERNKE
Procurador

Testemunhas:

NO ME :

NO ME :

SCPAR Porto de  Im bi tuba  S.A.
A.  Pres.  Vargas.  100 - Centro - : r^bit oa - F one :  48) 3Z55-8900
Santa Catarina - 9ras i. .  CEP.2i 88780  000

CPF:

CPF: Z o Q S3  ' . I c?

P ági na 8  de  8 É
, r . G O V E R N O D E # D . . . . ó

SC PÁ S A N T A
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